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Dispõe sobre a criaç ão e implanta ção 
de Programa de Leitos Domicili ares. 

A Prefeita Municipal de São Jo se dos Campos, 
faz sa ber que a Câmara Municipal apro va e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

ArtQ lQ - Fica o Poder Execu t iv o autorizado 
a instituir junto â Secretaria de Sa~de o Programa de Lei tos Domiciliares 
para atenderã demanda de internações hospitala res que pos sa ser satisfei 
ta com o deslocamento de equipes multidisciplinares ate o domicilio dos 
pacientes. 

Pa rá grafo Onico - Para atender o objetivo pr~ 
vi s to neste artigo, a Secretaria de Sa úd e con stit uirá equ ip es especializ~ 
das com integrante s de seu quadro fun cional ou de profiss io nai s do Si s te 
ma Onico de Saúde (SUS ) . 

ArtQ ~Q - Esta le i entrará em vigor na data 
de sua publicação, re vogadas as disposições em contrário. 

08 de setembro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Âng ela Mor 
Prefeita 

Mozart de Ol~ior 
Sec r- tári o de Sa úde 

Registrada na Di vis ão de Formaliza ção e Atos 
da Secretaria de As s untos Jur1dicos, aos oito dias do mes de setembro do 
ano de hum mil no vece ntos e noventa e três . 

~·~Júni 
Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de a uto ria do Vereador Luiz Paul o Costa ) 
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